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LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE – EPP LOCAIS E REGIONAIS) 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  

TIPO: Menor preço por item  

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 036/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as 

necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA, conforme especificações e 

condições estabelecidas no Termo de Referência, constante do Anexo I deste Edital. 

 

 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 07:59 do dia 08/02/2023. 

ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: às 08:00 horas do dia 08/02/2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas do dia 08/02/2023. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

A Prefeitura Município de São Pedro dos Crentes – MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação 
– CPL e este Pregoeiro, designado pela Portaria n.º 024/2022, no uso de suas atribuições legais, torna público, 
para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para contratação do objeto especificado no Anexo I deste Edital.  

O presente certame será regido pela Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 
Decreto Municipal n° 010, de 01 de junho de 2020, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993, observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório 
e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a 
comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da 
criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica  
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar 
o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir 
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído ao Prefeito Municipal e 
propor a homologação. 

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e no endereço 

eletrônico  www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades 

das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA, conforme especificações e condições 

estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital.  

1.2. O ramo de atividade da empresa deverá ser compatível com o objeto licitado. 

1.3. Cabe destacar que os quantitativos especificados no Anexo “I” – Termo de Referência são meras 

estimativas de consumo não obrigando o Município à aquisição total. 

1.4. Por se tratar de licitação para contratação de itens com valor inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

e, visando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, fica 

determinado a exclusividade para a participação de empresas enquadradas nas modalidades MEI, ME e EPP, 

sediadas neste município e/ou na região, em observância ao art. 4º da Lei Municipal 385/2022. Todavia, não 

havendo a participação do número mínimo de 03 (três) empresas nas condições supracitadas, ou que os 

preços apresentados pelas mesmas sejam superiores ao praticado no mercado, permitisse-a a participação 

de todas as demais empresas que atenderem as exigências. 

1.5. Fica limitado no âmbito regional as empresas que tenha sede em um dos municípios integrantes da 

mesorregião do Sul Maranhense, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 

formada pelos municípios de Campestre do Maranhão, Carolina, Estreito, Porto Franco, São João do 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Paraíso, São Pedro dos Crentes, Alto Parnaíba, Balsas, Feira Nova do Maranhão, Riachão, Tasso Fragoso, 

Benedito Leite, Fortaleza dos Nogueiras, Loreto, Nova Colinas, Sambaíba, São Domingos do Azeitão, São 

Félix de Balsas e São Raimundo das Mangabeiras (Art. 3º, inciso II, da Lei Municipal 385/2022). 

1.6. Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte locais e 

regionais, nos termos do art. 4º da Lei Municipal nº 385/2022. 

1.7. Para atender os objetivos previstos no artigo 2º, desta lei e no artigo 47, da Lei Complementar Federal 

123/2006, os benefícios referidos nesta lei deverão priorizar a contratação com microempresas e empresas 

de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 

válido, observando o seguinte (art. 5º da Lei Municipal 385/2022): 

1.7.1. A prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas no Município de São Pedro dos Crentes – MA (Art. 5°, inciso I, da 

Lei Municipal 385/2022). 

1.7.2. Não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no 

Município de São Pedro dos Crentes - MA, cuja proposta esteja no limite de 

10% previsto neste parágrafo, a prioridade poderá ser dada para as 

microempresas e empresas de pequeno porte regionais, assim entendidas 

como aquelas sediadas na Mesorregião Sul Maranhense (Art. 5º, inciso II, da 

Lei Municipal 385/2022). 

1.7.3. para a modalidade de pregão o limite previsto neste artigo, será verificado 

após a fase de lances verbais; (Art. 5º, inciso III, da Lei Municipal 385/2022). 

 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. O Valor estimado desta licitação é de R$ 648.765,82 (seiscentos e quarenta e oito mil e setecentos e 

sessenta e cinco reais e oitenta e dois centavos). 

2.2. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração  
3.3390.30.00 Mat. de consumo 
 
08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO  
12.361.1005.2037.0000 Man. das atividades adm. da educação  
3.3390.30.00 Mat. de consumo 
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09 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde  
3390.30.00 Mat. de consumo 
 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.122.1002.2048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social  
3390.30.00 Mat. de consumo 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal 

de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 

até 24 (vinte e quatro) horas. 

3.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

  

3.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.5. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica 

na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 

serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 

3.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pela proponente. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 

ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação. 

4.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

4.2.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 

implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.3. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 

decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

4.3.1. Pessoas físicas não empresárias; 

4.3.2. Servidor ou dirigente da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA; 

4.3.3. O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica. 

4.3.4. As sociedades empresárias: 

4.3.4.1. que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

4.3.4.2. que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

4.3.4.3. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência); 

4.3.4.4. que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e no Cadastro Municipal de 

Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com o município de São Pedro dos Crentes; 

4.3.4.5. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
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tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum; 

4.3.4.6. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do 

termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 

responsável técnico ou subcontratado; 

4.3.4.7. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de São Pedro 

dos Crentes - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou 

responsável técnico;  

4.3.4.8.  estrangeiras que não funcionem no país; 

4.3.4.9. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 

entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.4. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante. 

4.5. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) 

mesmo(s) item(s). 

4.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para 

aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a 

Administração Pública. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também 

deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua 

correta utilização. 

5.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas 

pela central de atendimentos do Portal. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 

ou à Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA responder por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.6. O Pregão será conduzido pela Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes – MA, com apoio técnico 

e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta 

licitação. 

 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA: 

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a 

data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição 

do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

6.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

6.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

6.3.2. Descrição detalhada do serviço cotado indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência 

entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 

seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

6.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

quando for o caso; 

6.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

6.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 

em conformidade com as exigências do Edital. 

6.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e 

somente após requisição do Pregoeiro. 

6.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 

licitante às sanções previstas no item 18 deste Edital. 

 

7. DA ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 

7.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou 

que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
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7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 

levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 10 deste edital. 

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do 

sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

7.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.11. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que houve 

erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.13. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame publicada no Portal 

de Compras Públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para 

a sua reabertura. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.14. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances.  

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 

propostas. 

 

8. DO EMPATE: 

8.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de que 

trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

8.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no 

intervalo estabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço 

inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após 

o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

8.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante 

detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 9 e seguintes; 

8.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou 

empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito; 

8.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em 

situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados 

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

8.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 9 e seguintes da 

licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 

8.1.7. O disposto nos subitens 8.1.1 a 8.1.6, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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8.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela 

licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

8.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em horários 

exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de desempate, 

nesta ordem: 

8.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

8.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

8.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento tecnológico no País; 

8.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

8.2.5. Sorteio. 

8.3. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", 

com a devida justificativa. 

 

9. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro encaminhará 

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento 

e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

10.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade 

com o último lance ofertado num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, por meio de campo próprio do 

Sistema, sob pena de desclassificação. 
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10.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes 

de findo o prazo estabelecido. 

10.2.2. A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio 

eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 

b) O preço unitário e total para cada serviço cotado, especificados no Termo de Referência 

(Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução 

do objeto; 

c) A descrição do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações constantes 

no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista 

para abertura da licitação; 

e) Conter prazo de execução dos serviços conforme descrito no Anexo I, contados a partir da 

ordem de fornecimento/execução; 

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

10.3. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos elencados no 

subitem 10.2.2, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na 

desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante. 

10.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 

prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos 

originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a 

alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.  

10.5. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando 

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de 

Referência. 

10.5.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação direta, 

não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 

10.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

10.7. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias 

para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes – MA, CEP: 65978-000 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

 

 

___________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Comissão Permanente de Licitação 

cplpmspc@hotmail.com 

PÁGINA 13 

 

Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste edital, findo o 

prazo estabelecido no item 10.2. 

10.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.8.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão 

observados os procedimentos previstos nos itens 08 e 09. 

10.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

10.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-

se a disciplina estabelecida no item 08 deste edital, se for o caso. 

10.11.  A proposta original, com todos os requisitos do item 10.2.2, deverá ser encaminhada em envelope 

fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da declaração dos vencedores no sistema, ao protocolo da Comissão Permanente de 

Licitação, no endereço: Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes – MA, CEP: 65978-000. 

 

11. DA HABILITAÇÃO: 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

11.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

11.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

11.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força dos artigos 3º e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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11.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de condição de 

participação. 

11.1.6. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

I – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva sede, 

para o caso de empresário individual; 

II – Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

III – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, para os 

casos de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

IV – Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

V – Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do licitante, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade simples; 

VI – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir; 

VII –Ata de fundação da cooperativa e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

11.1.6.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

11.1.7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

I – Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II – Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

III – Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou 

sede da licitante; 

IV – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
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da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

V – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

VI – Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), 

mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site 

www.tst.jus.br/certidao. 

11.1.7.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de 

negativa. 

11.1.7.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

ou outra equivalente que demonstre tal isenção. 

11.1.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

I – Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, 

de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser 

apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores. 

II – Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.  

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço de 

abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial; 

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e 

Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

http://www.tst.jus.br/certidao
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PASSIVO CIRCULANTE 
 

SG = 
ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 01 (um), em qualquer um dos índices 

acima, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 

cento) do valor total estimado para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s) constante(s) do Anexo I deste 

edital. 

11.1.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

I – Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços 

executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por 

entidade pública ou privada, usuária do serviço em questão, comprovando a plena satisfação de 

sua execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade 

expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e 

assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às 

informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar. Bem como as 

demais informações: 

a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos 

serviços e emitente do atestado;  

b) nome e CNPJ da empresa que executou o serviço;  

c) descrição dos objetos;  

d) período de execução;  

e) local e data da emissão do atestado;  

I.I - No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja 

execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência 

deste edital, conforme o caso. 

11.1.10. ATENDIMENTO AO ART. 7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 

11.1.10.1. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a 

realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer 
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trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos (modelo Anexo III ao Edital). 

11.2. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs 

11.2.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, 

deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação jurídica, fiscal e 

trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação. 

11.2.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.2.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

11.2.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

11.2.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.2.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao Município de São Pedro dos Crentes 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do certame. 

11.2.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

11.3. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

11.3.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser 

enviados exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema. 

11.3.2.  Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da 

matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser 

fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado. 
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11.3.3.  As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida 

pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública 

deste Pregão. 

11.3.4.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio 

eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

11.3.5.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou 

deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando 

solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

11.3.6.  No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.3.7.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

11.3.8.  Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

11.3.9.  Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

 

12. DOS RECURSOS: 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos. 

12.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, 

ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

12.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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12.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões do 

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, 

apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 

12.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no 

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues diretamente 

ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência etc.). 

12.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo 

reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e contrarrazões 

ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado a Autoridade Competente para a decisão final 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.5. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não 

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

13.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 

hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, ao Prefeito Municipal. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

14.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de 

contrato. 

14.2. O prazo de vigência e as condições de reequilíbrio e/ou revisão de preços, observarão as cláusulas 

contratuais ou as disposições constantes de instrumento equivalente. 

14.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da data do envio do e-mail. 
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14.3.1. O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma 

única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura de São Pedro 

dos Crentes - MA. 

14.3.2. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, a prefeitura de São 

Pedro dos Crentes- MA poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

14.3.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital. 

14.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

14.5. O Termo de contrato Anexo VI deste Edital, estabelecerá as hipóteses, prazo e condições de prestação 

das garantias. 

14.6. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada 

pela licitante vencedora. 

14.7. Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas 

ao objeto do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

14.8. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

15.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital. 

15.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados) 

e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, 

tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação dos serviços. 

15.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja 

o valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste edital. 

15.4. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de 

pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto contratado. 
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15.5. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigações e exigências 

constantes no Termo de Referência e no Contrato, Anexos I e VI ao presente edital. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

16.1. Indicar o Fiscal/gestor do Contrato, conforme disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 

16.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada 

16.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem 

necessários à execução dos serviços. 

16.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço 

prestado. 

16.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, débitos 

de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado. 

17. DA FISCALIZAÇÃO: 

17.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração, 

especialmente designado pelo Prefeito Municipal, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, 

determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados. 

17.2. As regras de fiscalização, recebimento, atesto e pagamento estão definidas na minuta contratual, 

Anexo VI deste Edital, ou no instrumento equivalente. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

18.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, não 

aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do ajuste, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido 

o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Pedro dos Crentes- 

MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das 

demais cominações legais. 

18.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, I, da Lei nº 

8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente 
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18.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, 

impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade. 

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666/1993. 

18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Município de São Pedro dos Crentes 

- MA, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar 

e Contratar com o município de São Pedro dos Crentes – MA. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1. A Prefeitura de São Pedro dos Crentes poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 

viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

19.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

19.1.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

19.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura de São Pedro 

dos Crentes - MA. 

19.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou 

desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 
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19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

19.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitação 

poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário. 

19.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta da 

licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa. 

19.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.8.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

19.9.  O foro da cidade de Balsas - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será 

o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação e da aplicação 

do presente Edital. 

19.10.  Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço 

eletrônico mencionado neste Edital, item 0. 

19.11.  Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da Prefeitura 

de São Pedro dos Crentes, sem prejuízo do disposto no inciso V do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002. 

19.12.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br e também na página www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br . 

19.13.  O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, na Prefeitura de São Pedro dos 

Crentes, sito na Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes – MA, CEP: 65978-000. 

 

20. ANEXOS: 

20.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.1.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 

20.1.2.  ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br/
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20.1.3.  ANEXO III – Modelo de Declaração de que não Emprega Menor; 

20.1.4.  ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP; 

20.1.5.  ANEXO V – Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade; 

20.1.6.  ANEXO VI – Minuta de Contrato. 

 

São Pedro dos Crentes – MA, 24 de janeiro de 2023. 

 

Romulo Costa Arruda 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA/DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

1.  FUNDAMENTAÇÃO 

1.1 Em cumprimento nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, 

de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal n° 010, de 01 de junho de 2020, Lei Municipal 

n° 385/2022 e subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei nº 8.666/1993 e suas 

alterações posteriores, é elaborado o presente para que seja efetuado a contratação de empresa 

para fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades das secretarias 

municipais de São Pedro dos Crentes - MA.  

 

2. DO OBJETO  

2.1. Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as 

necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - M.   

2.2. Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte locais e regionais, nos termos do art. 4º da Lei Municipal nº 385/2022. Itens cujo valor não 

ultrapassa os R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. Essa aquisição faz-se necessária para atendimento à demanda das diversas secretarias do 

município de São Pedro dos Crentes – MA, para supri as necessidades durante o exercício de 

2023; 
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3.2. As quantidades médias estimadas foram fixadas tendo por base o levantamento das 

necessidades junto as secretarias do município.  

 

3.3. A Administração pública responsável procura sempre o bem público e, para tanto, respeita 

a lei e todos os princípios basilares da moralidade. No que concerne às licitações os atos 

administrativos são pautados segundo as prescrições edilícias e legais, mormente a Lei Federal 

Nº 8.666/1993, que em seu artigo 3º, caput, indica os princípios aplicáveis às licitações na 

seguinte ordem: legalidade; impessoalidade; moralidade; igualdade; publicidade; probidade 

administrativa; vinculação ao instrumento convocatório; julgamento objetivo, e, dos que lhes são 

correlatos.  

 

3.4. Esta prescrição, que apresentamos “in verbis” abaixo, trata-se, pois, de verdadeira garantia 

ao administrado, na medida em que são evitados subjetivismos e favorecimentos. 

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 

a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável, e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da e galidade, da impessoalidade, da vinculação 

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

corretos. 

 

3.5. Diante do exposto nota-se que surge para a Administração, como corolário dos postulados 

supra, o dever de elaboração do edital segundo critérios objetivos previamente elencados no 

instrumento convocatório, evitando-se assim surpresas e subjetivismos no julgamento das 

propostas e na prestação dos serviços.  
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3.6. Por último, observa-se, que a Administração Pública tem a discricionariedade para definir o 

objeto da licitação diante das necessidades da administração, tudo pautado dentro dos limites 

legais de seu poder discricionário, justificando a necessidade e as peculiaridades de cada caso, 

objetivando sempre salvaguardar a qualidade do futuro contrato em prol do interesse público.  

 

3.7. Cumpre esclarecer que, ainda na fase interna do certame, compete à Administração 

proceder estudo detalhado sobre as características do objeto, modo de comercialização e preços 

praticados no mercado, a fim de delimitar os procedimentos que serão desenvolvidos na licitação 

para formalização do Termo de Contrato. 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES:  

4.1 A prefeitura de São Pedro dos Crentes – MA, não se obriga a adquirir os itens do licitante 

vencedor, nem nas quantidades indicadas abaixo, apenas se houver necessidade dos produtos. 

IT ESPECIFICAÇÃO QUANT APRES V. UNIT V.TOTAL 

01 

Agenda diária 2023, capa almofadada em 

couro sintético, 1 dia por página 368 

Folhas. Tam. 14,5x20,5cm 

40 unidades  R$           64,00  
 R$       

2.560,00  

02 
Alfinete comum nº 32 c/270unid 

10 cx   R$             8,98  
 R$            

89,80  

03 
Alfinete para mapa, quadro e cortiça 

redondo colorido 8mm c/50unid 
10 cx   R$             8,47  

 R$            

84,70  

04 

Almofada para carimbo número 2, cores 

variadas Com tecido de longa duração; em 

estojo plástico com tinta;  

10 unidades  R$           13,30  
 R$          

133,00  

05 

Apagador  p/ quadro branco com 

compartimento p/ 2 pincéis, em plástico  

abs e feltro tratado 

15 unidades  R$           22,97  
 R$          

344,55  

06 
Apontador Escolar Jumbo, Pote com 12 

unidades sortidas  
25 potes  R$           19,30  

 R$          

482,50  

07 

Apontador lápis, material metal e plástico, 

tipo escolar, tamanho médio, quantidade  

furos 1, características adicionais com 

depósito, lâmina aço inoxidável c/12unid 

6 cx   R$           13,30  
 R$            

79,80  



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes – MA, CEP: 65978-000 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

 

 

___________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Comissão Permanente de Licitação 

cplpmspc@hotmail.com 

PÁGINA 28 

 

08 
Balão metalizado sortidos 12 polegadas 

c/50unid 
40 pc   R$           17,67  

 R$          

706,80  

09 Barbante 8 fios 80% algodão 305mts 18 rolos  R$           31,13  
 R$          

560,34  

10 
Barbante de sisal 3mm 300m 

8 rolos  R$           29,93  
 R$          

239,44  

11 
Bastão cola quente fino transparente 

7,5mm   
2000 unidades  R$             1,55  

 R$       

3.100,00  

12 
Bastão cola quente grosso transparente 

11mm  
2000 unidades  R$             2,90  

 R$       

5.800,00  

13 
Bexiga balão canudo sortido c/50unid 

130 pc   R$           22,17  
 R$       

2.882,10  

14 Bexiga balão gigante sortido 40 polegadas  500 unidades  R$           35,33  
 R$     

17.665,00  

15 
Bexiga de aniversario n° 7 liso sortido  

c/50unid 
250 pc   R$           16,28  

 R$       

4.070,00  

16 
Bloco adesivo para recados.Tam38x50mm 

100fl c/04unid 
20 pc   R$           11,63  

 R$          

232,60  

17 
Bloco autoadesivo p/recado, c/100fls, 

Dim.aprox.76x102mm 
20 unidades  R$           11,13  

 R$          

222,60  

18 
Bloco para anotação, branco c/100fls, 

medindo 15x21cm 
10 Blocos  R$           15,47  

 R$          

154,70  

19 
Bolas de isopor 100mm 

200 unidades  R$           10,60  
 R$       

2.120,00  

20 
Bolas de isopor 20mm 

500 unidades  R$             1,48  
 R$          

740,00  

21 
Bolas de isopor 40mm 

200 unidades  R$             1,58  
 R$          

316,00  

22 
Bolinha de piscina 76mm Coloridas 

c/100unid 
20 pc   R$           96,97  

 R$       

1.939,40  

23 Borracha bicolor prima 2 cores c/40 unid 11 cx   R$           78,17  
 R$          

859,87  

24 
Borracha branca escolar grande n° 60 

c/60unid 
3 cx   R$           63,30  

 R$          

189,90  

25 Borrachas ponteira branca c/50 unid 80 cx   R$           17,13  
 R$       

1.370,40  

26 
Cabeças de palhaços grande. Dimensões 

7x7cm c/10unid 
150 pc   R$           59,13  

 R$       

8.869,50  

27 
Caderno brochura caligrafia com 40 folhas 

10x1 
100 pacotes  R$           27,17  

 R$       

2.717,00  
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28 
Caderno brochura grande capa dura 96 

folhas. Tam. 20x27,5cm 
780 unidades  R$           13,17  

 R$     

10.272,60  

29 
Caderno brochura pequeno capa dura 48 

folhas. Tam. 14x20,2cm 
150 unidades  R$             6,93  

 R$       

1.039,50  

30 Caderno de desenho grande pct c/ 15 unid 100 pacotes  R$          100,83  
 R$     

10.083,00  

31 
Caixa arquivo morto polionda. 

Dimensões: 35x13x 25cm 
120 unidades  R$           13,07  

 R$       

1.568,40  

32 
Caixa plasticas organizadora com trava 

36lt 
5 unidades  R$           89,47  

 R$          

447,35  

33 

Calculadoras  de mesa 12 dígitos com 

porcentagem, inversão de sinais, memória, 

correção total, duplo zero, desligamento 

automático e tamanho:12,5x10x1,5cm 

50 unidades  R$           81,33  
 R$       

4.066,50  

34 Caneta corretivo, cx c/12unid. 20 caixas  R$          131,67  
 R$       

2.633,40  

35 
Caneta em gel classic  cores sortidas 

c/03unid 
18 pc   R$           17,17  

 R$          

309,06  

36 
Caneta esferográfica 07, cor diversas, 

escrita fina 0.8mm e macia c/50unid 
140 cx   R$           71,63  

 R$     

10.028,20  

37 Caneta hidrocor 12 cores 100 coleção  R$           11,80  
 R$       

1.180,00  

38 

Caneta para CD, ponta poliacetal com 

projetor em metal de 1.0mm. tinta á base 

de alcool. escrita ideal para cd, plasticos , 

vinil, acrilicos e vidros. Apresentação em 

caixa c/12un. 

10 caixas  R$           30,60  
 R$          

306,00  

39 Caneta para retoprojetor 2.0 pilot c/12unid 10 cx   R$           76,67  
 R$          

766,70  

40 

Capa p/encadernação em polipropileno 

transparente cristal, formato A4. 

Dimensões: 21x29,7cm c/50unid 

150 pc   R$           77,33  
 R$     

11.599,50  

41 
Cartolina cores variadas 150g. Dimensões: 

50x66cm  c/10unid 
775  cx  R$           11,00  

 R$       

8.525,00  

42 
Clips para papeis galvanizado nº 2/0 

c/100unid 
110 cx   R$             6,03  

 R$          

663,30  

43 
Clips para papeis galvanizado nº 4/0 

c/50unid 
103 cx   R$             5,47  

 R$          

563,41  
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44 
Clips para papeis galvanizado nº 6/0 

c/50unid 
70 cx   R$             6,25  

 R$          

437,50  

45 
Clips para papeis galvanizado nº 8/0 

c/25unid 
70 cx   R$             6,25  

 R$          

437,50  

46 Cola adesivo instantâneo 20g c/10unid 20 cx   R$           92,67  
 R$       

1.853,40  

47 Cola bastão 20g cx c/12 50 caixas  R$           29,83  
 R$       

1.491,50  

48 Cola colorida 23g 6 cores c/06unid 60 cx  R$           20,50  
 R$       

1.230,00  

49 
Cola colorida 23gr c/glitter 6 cores c/06 

unid 

60 cx  R$           20,13  
 R$       

1.207,80  

50 
Cola isopor e eva para artesanato 

transparente500g 
165 unidades  R$           39,97  

 R$       

6.595,05  

51 Cola para tecidos 500g 30 unidades  R$           35,00  
 R$       

1.050,00  

52 
COLA SILICONE Líquida tubo de 60ml 

24x1 
100 caixas  R$          265,00  

 R$     

26.500,00  

53 
Colchete latonado, cabeça redonda nº 14 

cx c/72 unidades. 
10 caixas  R$           19,97  

 R$          

199,70  

54 
Colchete latonado, cabeça redonda nº 15 

cx c/72 unidades. 
10 caixas  R$           23,13  

 R$          

231,30  

55 
Colchete latonado, cabeça redonda nº 8 cx 

c/72 unidades. 
10 caixas  R$           15,97  

 R$          

159,70  

56 
Corda trançada de polietileno (nylon) Fio 

2,0mm  
10 rolo  R$           29,97  

 R$          

299,70  

57 

Cordão para pen drive fino  em tecido, 

embalado individualmente. Tamanho 

aproximado: 12,5 x 9 x 2 cm 

100 unidades  R$             5,75  
 R$          

575,00  

58 Corretivo liquido18ml c/12 unid 50 cx   R$           46,67  
 R$       

2.333,50  

59 
Elástico látex amarelo  nº 18 pacote com 

100g 
70 pacote  R$           10,30  

 R$          

721,00  

60 
Envelope carta coloridos cores diversas. 

Tam. 11,4x16,2cm c/50unid 
100 cx   R$           54,00  

 R$       

5.400,00  

61 
Envelope p/ convite 120g, diferenciados e 

prático. Tam. 16,3x22,5cm c/50unid 
100 cx   R$           69,33  

 R$       

6.933,00  

62 
Envelope saco karft natural 80g. Tam. 

24x34cm c/100unid 
100 cx   R$          129,67  

 R$     

12.967,00  

https://www.google.com/search?q=Cola+colorida+23gr+c/glitter+6+cores+c/06+unid&spell=1&sa=X&ved=2ahUKEwitndjria78AhXmGbkGHbejA3cQkeECKAB6BAgJEAE
https://www.google.com/search?q=Cola+colorida+23gr+c/glitter+6+cores+c/06+unid&spell=1&sa=X&ved=2ahUKEwitndjria78AhXmGbkGHbejA3cQkeECKAB6BAgJEAE
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63 
Envelope saco karft ouro 80g. Tam. 

229x324cm c/250unid 
10 cx   R$          236,67  

 R$       

2.366,70  

64 
Envelope saco karft ouro 80g. Tam. 

24x34cm   
10 cx   R$          138,33  

 R$       

1.383,30  

65 

Espiral plástico transparente diâmetro de 

23mm para encadernar aproximadamente 

140 folhas.c/60unid 

60 pacote  R$           49,65  
 R$       

2.979,00  

66 
Estilete com estrutura reforçada, corpo 

emborrachado com lamina nº 18mm 
85 unidades  R$             5,62  

 R$          

477,70  

67 

Extrator de grampo em metal com 

revestimento em plástico modelo piranha. 

Medidas: 6x3cm 

30 unidades  R$           11,48  
 R$          

344,40  

68 
Fita adesiva dupla face de espuma 

(banana) 19mmx2m 
80 unidades  R$           18,83  

 R$       

1.506,40  

69 
Fita adesiva transparente larga 

48mmx100m transparente pct c/5 unid 
60 pacotes  R$           45,47  

 R$       

2.728,20  

70 Fita adesiva transparente larga 500m 100 unidades  R$           58,30  
 R$       

5.830,00  

71 
Fita adesiva transparente. Medida: 

18mmx50m c/05rolos 
20 pc   R$           29,17  

 R$          

583,40  

72 
Fita cetim 50mm nº 12. 

30 rolos  R$           13,63  
 R$          

408,90  

73 Fita cetim poá  10mm c/10m 20 rolo   R$           22,13  
 R$          

442,60  

74 Fita de cetim 22mm cores variadas c/10m 100 rolos   R$           12,30  
 R$       

1.230,00  

75 Fita de cetim 38mm cores variadas c/50m 20 rolos   R$           49,67  
 R$          

993,40  

76 
Fita de cetim com poá grande em relevo  

38mm c/10m 
20 rolo   R$           46,00  

 R$          

920,00  

77 
Fita de cetim com poá pequeno em relevo 

15mm c/10m 
20 rolo   R$           30,30  

 R$          

606,00  

78 
Fita de cetim dupla face nº 00 03mm cores 

variadas c/100m 
30 rolos   R$           29,93  

 R$          

897,90  

79 
Fita de cetim dupla face nº 01 07mm cores 

variadas c/100m 
30 rolos  R$           35,17  

 R$       

1.055,10  

80 
Fita de cetim dupla face nº 02 10mm cores 

variadas c/10m 
50 rolos  R$           44,67  

 R$       

2.233,50  
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81 Fita gorgurão estampada 38mm c/10m 20 rolo   R$           39,67  
 R$          

793,40  

82 
Fita gorgurão estampada arco-ires 22mm 

c/10m 
20 rolo   R$           34,67  

 R$          

693,40  

83 Fita gorgurão pesponto  10mm c/10m 20 rolo   R$           25,30  
 R$          

506,00  

84 Fita transparente 48x100 - kit c/ 5 Rolos 55 rolo  R$           64,80  
 R$       

3.564,00  

85 Fita xadrex 15mm c/10m c/05rolos 20 rolo   R$           78,33  
 R$       

1.566,60  

86 
Folha de EVA atoalhado 40x50cm pacote 

5 Folhas 
80 pacote  R$           54,67  

 R$       

4.373,60  

87 
Folha de EVA com glitter cores variadas 

60x40cm 2mmpc c/05unid 
240 pacote  R$           61,67  

 R$     

14.800,80  

88 
Folha de EVA cores variadas 60x40cm 

2mm 
710 unidades  R$             4,13  

 R$       

2.932,30  

89 
Folha de EVA estampado sortidos 

60x40cm 2mm 
220 unidades  R$             9,55  

 R$       

2.101,00  

90 
Folha de isopor 10mm 50x100cm 

300 unidades  R$             7,96  
 R$       

2.388,00  

91 
Folha de isopor 15mm 50x100cm c/ 16 

unid 
300 pacote  R$           11,60  

 R$       

3.480,00  

92 
Folha de isopor 20mm 50x100cm 

300 unidades  R$           15,80  
 R$       

4.740,00  

93 
Folha de isopor 30mm 50x100cm 

300 unidades  R$           22,83  
 R$       

6.849,00  

94 
Folhas EVA microondulado  60x40cm 

2mm 
50 unidades  R$           11,63  

 R$          

581,50  

95 
Giz de cera 12 cores tipo estaca 100g 

c/12unid 
30 cx   R$           10,75  

 R$          

322,50  

96 
Grampeador  profissional para tapeceiro c/ 

extrator de grampos 16 x 11,3 x 3cm 
2 unidades  R$          233,33  

 R$          

466,66  

97 

Grampeador de mesa 23/8-13 até 100fl, 

espaço de 70 mm para as folhas, 28,7 x 7,6 

x 18,5cm 

17 unidades  R$          191,63  
 R$       

3.257,71  

98 

Grampeador de mesa 26/6 25 folhas, 

armazena até 100 grampos. Dimensões: 

15,5 cm largura, 5 cm altura 

90 unidades  R$          228,33  
 R$     

20.549,70  
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99 
Grampo trilho metalizado para arquivar 

documentos 80mm c/50unid 
64 cx   R$           23,30  

 R$       

1.491,20  

100 
Grampos galvanizado p/ grampeador 23/8 

c/ 5000 unid 
28 cx   R$           37,47  

 R$       

1.049,16  

101 
Grampos galvanizado p/ grampeador 26/6 

c/5000unid 
83 cx   R$           16,13  

 R$       

1.338,79  

102 
Grampos para grampeador tapeceiro 8 mm 

aço profissional 
3 cx  R$           35,00  

 R$          

105,00  

103 
Guilhotina em aço cortador de papel A4 

30cm até 10 folhas 
1 unidades  R$          268,33  

 R$          

268,33  

104 
Jogo da memória em madeira c/ 24 pçs 

15 cx   R$           39,97  
 R$          

599,55  

105 

Jogo dominó em madeira 28 peças, 

(trânsito, tabuada,e jogo de palavras) c/28 

pçs 

50 cx  R$           48,30  
 R$       

2.415,00  

106 Kit de lamina para estilete 18mm c/10unid 5 cx   R$             9,13  
 R$            

45,65  

107 Lã 100% acrílica 40g c/05unid 40 pc   R$           48,47  
 R$       

1.938,80  

108 Lápis de cor grande 12 cores  150 coleção  R$           10,13  
 R$       

1.519,50  

109 Lápis de cor pequeno  12 cores 150 coleção  R$             5,97  
 R$          

895,50  

110 
Lápis preto de escrever triangular corpo 

verde  c/12unid 
3 cx  R$           16,63  

 R$            

49,89  

111 Lápis preto nº 02 c/ 144 und 115 cx   R$           70,00  
 R$       

8.050,00  

112 
Limpador multiuso para quadro branco 

500ml 
10 unidades  R$           76,63  

 R$          

766,30  

113 
Limpador para quadro branco spray 100ml 

35 unidades  R$           35,00  
 R$       

1.225,00  

114 
Livro de ata s/margem, capa dura 100 

folhas. Dimensões: 21x30cm 
68 unidades  R$           24,17  

 R$       

1.643,56  

115 
Livro de ata s/margem, capa dura 200 

folhas. Dimensões: 200mm x 298mm 
30 unidades  R$           46,63  

 R$       

1.398,90  

116 
Livro de ponto 1/4 100 folhas. Formato 22 

x 16 x 1 cm; 0.27 g 
60 unidades  R$           34,67  

 R$       

2.080,20  

117 
Livro de registro de medicamentos 

formato: 337,5 x 32cm 200 fls 
10 unidades  R$           74,97  

 R$          

749,70  
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118 
Livro protocolo correspondência 1/4 

100fls  formato: 160 x 220 mm;  20 unidades  R$           22,00  
 R$          

440,00  

119 

Maquina de encadernação espiral manual 

A4-X, em aço e plástico, com capacitade 

de perfurar até 20 folhas 

4 unidades  R$       1.023,33  
 R$       

4.093,32  

120 
Marcador de página 45x12mm c/ 8 cores 

transparente c/200unid 
8 pacotes  R$           13,62  

 R$          

108,96  

121 Massa p/modelar 180g c/12 unid 80 cx   R$           73,33  
 R$       

5.866,40  

122 Molha dedos 12g para manuseio de papéis 40 unidades  R$           45,97  
 R$       

1.838,80  

123 
Olhos moveis 3mm c/100unid 

28 pacote  R$           16,33  
 R$          

457,24  

124 
Olhos moveis 4mm c/100unid 

28 pacote  R$           20,33  
 R$          

569,24  

125 
Olhos moveis 8mm c/100unid 

43 pacote  R$           22,83  
 R$          

981,69  

126 

Organizador de mesa triplo para pasta em 

acrílico cristal. 

Dimensões:  26,50x12,00x36,50cm 

3 unidades  R$          129,67  
 R$          

389,01  

127 Organizador p/cabos e fios 19,1mmx2m  4 unidades  R$           16,67  
 R$            

66,68  

128 
Papel A4,180g 210x297 vergê cores 

variadas  c/50 unid 
50 pacote  R$           34,97  

 R$       

1.748,50  

129 
Papel adesivo A4 285,5x200mm (etiqueta) 

c/100unid 
30 pacote  R$          103,00  

 R$       

3.090,00  

130 
Papel camurça 40x60cm cores variadas 

c/25unid 
80 pacote  R$           71,83  

 R$       

5.746,40  

131 
Papel cartão 50x70cm cores variadas 

c/10unid 
90 pacote  R$           26,67  

 R$       

2.400,30  

132 
Papel cartão triplex 250g formato A4 

c/100folhas 
5 pacote  R$          249,67  

 R$       

1.248,35  

133 
Papel celofone 85cmx100m  cores c/ 3 

folhas dp.c/ 100 
70 pacote  R$          127,67  

 R$       

8.936,90  

134 
Papel color set cores variadas  110gr 

48x66cm  c/10 cores sortidas pc c/20unid 
200 pacote  R$           23,17  

 R$       

4.634,00  

135 Papel crepom cores variadas 48cmx2m  380 unidades  R$             2,73  
 R$       

1.037,40  
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136 
Papel dupla face colorido 48x66cm  

c/20unid 
100 pacote  R$           48,00  

 R$       

4.800,00  

137 
Papel fotográfico adesivo formato A4 

135g  c/20unid 
81 pacote  R$           47,67  

 R$       

3.861,27  

138 
Papel fotográfico formato A4 200g  

c/50unid 
80 pacote  R$           56,63  

 R$       

4.530,40  

139 
Papel laminado 45x59cm cores variadas 

c/40unid 
67 pacote  R$           96,63  

 R$       

6.474,21  

140 Papel madeira 90x60cm 485 unidades  R$             2,45  
 R$       

1.188,25  

141 Papel para decoupage 48x34cm 500 unidades  R$             1,00  
 R$          

500,00  

142 Papel seda 48x60cm cores variadas 1100 unidades  R$             0,58  
 R$          

638,00  

143 
Papel sulfite A4 210 x 297 mm colorido 

chamequinho c/100 folhas 
60 pacote  R$             8,98  

 R$          

538,80  

144 Papel sulfite A4 500 folhas c/10resmas 205 cx   R$          299,67  
 R$     

61.432,35  

145 
Pasta  com abas elástico polipropileno 

transparentes. Tam. 33,5x23,5cm 0,35 mm 
1480 unidades  R$             7,17  

 R$     

10.611,60  

146 

Pasta AZ grande c/ visor. formato oficio e 

lombada larga. Tam. 

L:28,5xA:75xC:34,5cm 

440 unidades  R$           21,45  
 R$       

9.438,00  

147 
Pasta Catálogo 50 sacos - A4 - 

polipropileno - cores variadas. 
130 unidades  R$           44,00  

 R$       

5.720,00  

148 
Pasta suspensa marmorizada plastificada 

haste metal. Dimensões: 36,1x24cm 
1750 unidades  R$             5,92  

 R$     

10.360,00  

149 

Perfurador de papel metálico grande com 

2 furos com capacidade para ate 70 folhas, 

pinos perfuradores em aço e molas em aço 

com margeador plástico. Tam. 24x 

11,5x11,2cm  

13 unidades  R$          163,33  
 R$       

2.123,29  

150 

Perfurador de papel metálico médio com 2 

furos com capacidade para ate 40 folhas,  

margeador plástico. Tam. 11,4x12,3cm 

32 unidades  R$           83,17  
 R$       

2.661,44  

151 

Pincel atômico, escrita grossa, 

recarregável, tinta a base de álcool, cores 

diversas 

140 unidades  R$             5,97  
 R$          

835,80  
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152 

Pincel marca texto com ponta chanfrada 

para destacar o texto e sublinhar linhas, 

oval  

70 unidades  R$             3,75  
 R$          

262,50  

153 
Pincel para quadro branco cores variadas 

recarregavel 2,3mm 
125 unidades  R$           10,43  

 R$       

1.303,75  

154 
Pincel para tinta guache nº06 formato: 

redondo 
20 unidades  R$             5,33  

 R$          

106,60  

155 Pincel para tinta guache nº08 20 unidades  R$             6,00  
 R$          

120,00  

156 Pincel para tinta guache nº10 20 unidades  R$             6,66  
 R$          

133,20  

157 Pincel para tinta guache nº12 20 unidades  R$             7,73  
 R$          

154,60  

158 Pincel para tinta guache nº14 20 unidades  R$             9,30  
 R$          

186,00  

159 
Pirografo profissional com 5 pontas 30w 

220v Ferro De Solda 
8 unidades  R$          107,67  

 R$          

861,36  

160 Pistola cola quente grande 12w 25 unidades  R$           51,67  
 R$       

1.291,75  

161 Pistola cola quente k-300 17w/40w 40 unidades  R$          108,33  
 R$       

4.333,20  

162 
Porta lápis/clips/lembrete poliestireno 

cristal  
30 unidades  R$           49,67  

 R$       

1.490,10  

163 

Prancheta premium ofício poliestireno 

com prendedor metálico. Tam. 

33x23,5x3cm 

50 unidades  R$           25,83  
 R$       

1.291,50  

164 

Quadro branco para escrita tela em chapa 

de fibra de madeira moldura em alumínio. 

Tam. 120x90cm 

10 unidades  R$          241,67  
 R$       

2.416,70  

165 

Quadro branco para escrita tela em chapa 

de fibra de madeira moldura em alumínio. 

Tam. 200x120cm 

30 unidades  R$          473,00  
 R$     

14.190,00  

166 
Reabastecedor para pincel atômico 37ml 

cores variadas 
10 unidades  R$           11,28  

 R$          

112,80  

167 
Reabastecedor para pincel quadro branco 

500ml cores variadas 
70 unidades  R$          141,67  

 R$       

9.916,90  

168 Régua em alumínio extensão 30cm 5 unidades  R$           10,42  
 R$            

52,10  

169 
Régua em poliestireno cristal extensão 

30cm 
100 unidades  R$             3,03  

 R$          

303,00  
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170 
Régua em poliestireno cristal extensão 

50cm 
20 unidades  R$           11,00  

 R$          

220,00  

171 
Saco para presente metalizado estampado. 

Tam. 25x37cm  c/50unid 
80 pc  R$           68,33  

 R$       

5.466,40  

172 
Saco para presente metalizado estampado. 

Tam. 30x44cm  c/50unid 
70 pc  R$           85,00  

 R$       

5.950,00  

173 
Saco para presente metalizado estampado. 

Tam. 50x70cm  c/50unid 
50 pc   R$          170,00  

 R$       

8.500,00  

174 
Saco plastico transparente liso p/ presente. 

Tam.15x25cm  c/50unid 60 pc  R$           19,83  
 R$       

1.189,80  

175 Tecido de cetim cores variadas   160 metros  R$           13,13  
 R$       

2.100,80  

176 
Tecido em feltro 

100 metros  R$           26,63  
 R$       

2.663,00  

177 Tecido malha cores variadas 200 metros  R$           24,00  
 R$       

4.800,00  

178 Tecido oxford cores variadas 200 metros  R$           24,83  
 R$       

4.966,00  

179 
Tecido tipo estopa 

100 metros  R$           24,63  
 R$       

2.463,00  

180 
Tesoura pequena em aço inoxidavél ponta 

redonda e cabo em polipropileno c/12unid 
20 caixa  R$           75,00  

 R$       

1.500,00  

181 

Tesoura uso geral lâmina aço inox 7 

polegadas e cabo em polipropileno. 

Tam.19,5x76x14cm 

95 unidades  R$           20,87  
 R$       

1.982,65  

182 

Tesoura uso geral lâmina aço inox 8 

polegadas e cabo em polipropileno. 

Tam.1,4x7,3x21,6cm 

30 unidades  R$           22,00  
 R$          

660,00  

183 Tinta guache 15ml cores variadas c/12unid 100 caixa  R$           19,50  
 R$       

1.950,00  

184 Tinta Guache 250ml cores variadas 60 unidades  R$           11,63  
 R$          

697,80  

185 Tinta para carimbo cores variadas 40ml 53 unidades  R$           11,63  
 R$          

616,39  

186 
Tinta para tecido cores variadas 37ml c/12 

unid 
10 unidades  R$             5,92  

 R$            

59,20  

187 
TNT estampado 80 g c/50 metros x1,40 

largura  
70 rolos   R$          395,00  

 R$     

27.650,00  
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188 
TNT fino cores variadas 40g  1,40 de 

largura c/50metros 
240 rolos  R$          166,67  

 R$     

40.000,80  

189 
TNT grosso cores variadas c/ 50 metros  

100% polipropileno 
15 rolos   R$          376,67  

 R$       

5.650,05  

    
    

  

 R$    

648.765,82  

 

 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

5.1. A natureza do objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de bens comuns, nos 

termos do parágrafo único do art. 1° da Lei 10.520, de 2002. 

 

6. DA PROPOSTA  

6.1. Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, as propostas que fizerem referência as de 

outros proponentes, sob pena de desclassificação;  

6.2. A proponente deverá formular sua proposta em papel próprio assinado de preferência 

timbrado;  

6.3. A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data da 

sua apresentação. 

 

7. DO CONTRATO  

7.1. Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei nº 8.666/93, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado;  

7.2. Os termos do contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste instrumento e de seus 

anexos e ao conteúdo da proposta do licitante vencedor;  

7.3. O adjudicatário ao ser regularmente convocado para assinar o instrumento contratual, 

deverá comparecer ao local indicado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

decair o direito à realização do fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, 

da Lei nº 8.666/93;  
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7.4. Para assinar o contrato, o adjudicatário deverá manter as condições de habilitação exigidas 

no certame;  

7.5. Quando o licitante vencedor se recusar, injustificadamente a assinar o instrumento contratual 

ou não apresentar situação regular no ato da assinatura, serão convocados para celebrar o 

contrato, seguindo a ordem de classificação, os outros licitantes classificados, devendo ser 

observadas as prescrições deste Termo de Referência à aceitabilidade do objeto e do preço, à 

habilitação e à negociação visando o preço melhor. 

 

8. RESPONSABILIDADE PELO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO.  

8.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no município de São Pedro dos Crentes, através 

da ordem de fornecimento assinada pelo funcionário autorizado.  

8.2. Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências 

relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados. Podendo para isso:  

a) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à 

substituição de material defeituoso ou avariados;  

b) Solicitar que teste e/ou ofereça orientação sobre uso do material;  

c) Atestar a(s) nota(s) fiscal(is), nos termos contratados, para efeito de pagamento.  

8.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão 

ser encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis. 

 

9. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA  

9.1. Ter o objeto deste termo disponível, para o fornecimento assim que a CONTRATANTE 

solicitar;  

9.2. Comunicar as secretarias qualquer irregularidade, bem como responder integralmente por 

perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação ou 

omissão, dolosa ou culposa, independentemente de outras cominações contratuais e/ou legais 

a que estiver sujeita;  
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9.3. Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e qualificação exigidas;  

9.4. Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

10. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE  

10.1. A CONTRATANTE se compromete a pagar à Contratada pelo fornecimento do objeto do 

contrato o valor da Ordem de Fornecimento;  

10.2. A contratante se compromete a indicar funcionário, responsável pelo Setor de Compras da 

Prefeitura Municipal para fiscalização de cumprimento do presente contrato. 

 

PÁRAGRAFO ÚNICO – A CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar sanções ou rescindir 

o contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e 

condições estabelecidas neste Contrato. 

 

11. DA VIGÊNCIA  

11.1. O presente instrumento contratual terá início de vigência na data de sua assinatura e seu 

término em 31 de dezembro de 2023., podendo ser prorrogado nos termos e condições previstas 

na Lei nº 8.666/93.  

 

12. DO PRAZO E DA ENTREGA  

12.1.  O prazo para entrega do(s) produto(s) objeto desta licitação é a partir do recebimento da 

“Ordem de Fornecimento/execução” emitida pela Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes 

– MA.  

12.2. As entregas serão feitas mediante as ordens de entrega parciais com indicação das 

quantidades do material. 
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12.3 - O cronograma de distribuição será fornecido de acordo com a necessidade da Secretaria, 

através de Ordem de execução/ Fornecimento, contendo o nome do órgão, o endereço, o 

responsável pelo recebimento e o quantitativo a serem entregues. 

12.4. A cada ordem de fornecimento ficam estipulados o prazo máximo de até 05 (cinco) dias 

úteis para a entrega do objeto; 

12.5. Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça o 

fornecimento dentro do prazo, a contratada deverá notificar previamente a Prefeitura Municipal, 

por escrito, do motivo da demora, sua provável duração e sua(s) causa(s). Logo após o 

recebimento do aviso da contratada, as secretarias solicitantes deverão avaliar a situação e 

poderá, a seu critério, prorrogar o prazo estabelecido;  

12.6. Ressalvado o disposto no item 10, se a contratada descumprir qualquer prazo contratual, 

as secretarias solicitantes, poderão, sem prejuízo dá outras medidas prevista no contrato, ou na 

Lei nº 8.666/93, deduzir do preço contratual, a título de multa, o valor equivalente a 0,1% (um 

décimo por cento) do preço do material a ser fornecido por dia de atraso, até que a entrega dos 

materiais seja cumprida respeitando o limite de 10% (dez por cento) do valor contratual do 

fornecimento, quando a Prefeitura Municipal deverá rescindir o contrato, aplicando à contratada 

a pena de suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o Município.  

 

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue conforme ordem de fornecimento emitida pela 

Secretaria Municipal de educação.  

14. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  

14.1. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda corrente 

nacional, em até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente ao fornecimento, mediante 

apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela FISCALIZAÇÃO e notas de 

recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na 

legislação em vigor. 

14.2. O pagamento será efetuado referente ao fornecimento, após a comprovação de que a 

empresa contratada está em dia com as obrigações perante o sistema de Seguridade Social, 

mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) 

dias, contados da entrega da NOTA FISCAL, devidamente atestada pelo setor competente. Será 
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verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa, de Tributos e 

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União;  

14.3. É vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste 

termo de referência, em especial, a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o proteste de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 

decorrentes;  

14.4. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 

irregular perante a Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço 

(FGTS), Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, conforme item 

14.1. mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) 

dias, contados da entrega da NOTA FISCAL, devidamente atestada pelo setor competente. Será 

verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa, de Tributos e 

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União;  

14.5. É vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste 

termo de referência, em especial, a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o proteste de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 

decorrentes;  

14.6. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 

irregular perante a Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço 

(FGTS), Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, conforme item 

14.1. 

 

15. DAS PENALIDADES  

15.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com a prefeitura municipal de São Pedro dos Crentes - MA, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena;  
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15.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no diário oficial do Estado do Maranhão e 

no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem 

prejuízo das demais cominações legais;  

15.3. No caso de Inadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades:  

15.3.1. Advertência;  

15.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada 

sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;  

15.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no 

cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura;  

15.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração por período não superiora 02 (dois) anos;  

15.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

15.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 15.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades dos itens 15.3.2, 15.3.3 e 15.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, 

em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 

inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia 

do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.  

15.4. As sanções previstas nos itens 15.1, 15.3.4, 15.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente 

com os itens 15.3.2 e 15.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias;  

15.5. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito 

de optar pela oferta que se apresentar com aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, 

comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para providências 

cabíveis;  

15.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas neste Termo de Referência;  

15.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA.  
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16. DO REAJUSTE  

16.1. Os preços acordados para fornecimento do objeto deste Contrato não serão reajustados.  

 

 

17. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

17.1. Na interpretação deste Contrato será aplicada a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e a 

legislação complementar.  

 

 

18. DA NOTIFICAÇÃO  

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do contrato só produzirá efeitos legais se 

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 

efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.  

 

 

19. DA RESCISÃO  

19.1. Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no 

artigo 78, da Lei nº 8.666/93, e correrá nos termos do art. 79, do mesmo o diploma legal. 

  

 

20. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA  

20.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.  

 

21. DOS TRIBUTOS E DESPESAS  



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes – MA, CEP: 65978-000 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

 

 

___________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Comissão Permanente de Licitação 

cplpmspc@hotmail.com 

PÁGINA 45 

 

21.1. Constituirão encargos exclusivos da CONTRATADA, o pagamento de tributos, tarifas, 

emolumentos e despesas decorrentes de formalização do presente contrato e da execução do 

seu objeto.  

 

 

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

22.1.  A despesa com o objeto desta licitação correrá pela seguinte Dotação Orçamentária, 

exercício 2023: 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração  
3.3390.30.00 Mat. de consumo 
 
08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO  
12.361.1005.2037.0000 Man. das atividades adm. da educação  
3.3390.30.00 Mat. de consumo 
 
09 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde  
3390.30.00 Mat. de consumo 
 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.122.1002.2048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social  
3390.30.00 Mat. de consumo 
 

São Pedro dos Crentes – MA, 24 de janeiro de 2023. 

 

NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE 

Secretária Municipal de Administração, Gestão e Planejamento 

 

Aprovado por: 

ROMULO COSTA ARRUDA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

Ilmo. Sr. 

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES – MA 

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à 

licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 

conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a 

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as 

necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA.   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/___ 

Data de abertura: 

Nome da empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

CEP: 

Telefone: (DDD) 

E-mail: 

Nome: (do representante legal da empresa) 

CPF: (do representante legal da empresa) 

RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa) 

Dados bancários: 

 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

     R$ R$ 

     R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ 
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 Instruções de preenchimento:  

A licitante deverá informar os preços por item, total do item, e total global da proposta, seguindo 

a numeração constante no edital.  

 

Os valores unitários e totais deverão ser grafados somente até os centavos. 

  

Prazo de validade da proposta. 

 

Prazo de entrega. 

 

A proposta de preços deverá estar datada e assinada. 
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ANEXO III 

 

MODELO – EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 

........................., DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos e  mão-de-obra infantil. 

 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (      ) . 

 

 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___. 

 

 

............................................................ 

(representante) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

  

A empresa ................................................., inscrita no CNPJ nº..............................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a)........................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº............................e o CPF nº................................., DECLARA, para fins legais, sob as penas da 

lei,  de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 

porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela 

Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º; que está apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se 

enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei Complementar. 

 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___. 

 

________________________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO V 

 

M O D E L O 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº ______________________, sediada no endereço ____________________________, 

telefone/fax nº ______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a). _______ 

_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

______________ e do CPF nº _____________________, DECLARA que a empresa atende a todos os 

requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE 

pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante. 

 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE SÃO 

PEDRODOS CRENTES - MA, E A EMPRESA 

.......................................   

 

O MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 

102, Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente 

político, portador do CPF nº...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e 

o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 

expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 

Processo administrativo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregão nº ........../2021,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........................., conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

 

 MARCA  

UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes – MA, CEP: 65978-000 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

 

 

___________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Comissão Permanente de Licitação 

cplpmspc@hotmail.com 

PÁGINA 52 

 

1      

2      

3      

...      

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 

observado o início de vigência do exercício financeiro em 01/01/2023 e seu término em 31 

de dezembro de 2023, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na 

classificação abaixo: 

  
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração  
3.3390.30.00 Mat. de consumo 
 
08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO  
12.361.1005.2037.0000 Man. das atividades adm. da educação  
3.3390.30.00 Mat. de consumo 
 
09 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde  
3390.30.00 Mat. de consumo 
 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.122.1002.2048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social  
3390.30.00 Mat. de consumo 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes – MA, CEP: 65978-000 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

 

 

___________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Comissão Permanente de Licitação 

cplpmspc@hotmail.com 

PÁGINA 53 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 

de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 

a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 

80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital;  
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12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES  

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação 
de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos 
em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 2021. 

 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1-__________________________________________ 

CPF: 

2-__________________________________________ 

CPF: 

 


